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iEste processo contém 03 (três) folhas numeradas e rubricadas.
A SSCLCN.
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, Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação \ |››~ fff ~-~A
, N. Ba/ \ ,- Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano 0 _ Dia Mês Ano › ,_ g›'0$z`¡,00 _¬ MAR”-ZA

Ao Plenário para designação da Comissão Mista e estabelecimento do calendário para tramitação da
atéria , ' " A l ` ' -

I
, Identificação da 'Matéria Data' da Ação `. \ foi

/, N.BaI f Cs/Órg Tipo Número _[.. Ano Dia Mês -- Ano z- Desano -- ~\ LC/voe
0003 ÚÍCN ATA-p|_Em MPV 02226 I 2001 1o 09 izom (CN SAÇM ------ --

\ / \ 1 dg / Í” L / \ 1 _ Fu_nc/onano

A Presidência comunica ao Plenário adoçao da referida medida, em 04.-09.2001, e publicada no dia subseqüente.
De acordo com as indicações das Lideranças, fica assim constitui`a'a a Comissão Mista incumbida de emitir

parecer sobre a matéria, com Senadores Titulares: PMDB' Renan Calheiros e Nabor Júnior; PFL Hugo 'Napoleão
e Francelino Pereira; BLOCO ( PSDB/PPB) Sérgio Maciiado; Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) José Eduardo
Dutra; PSB Ademir Andrade; PTB Arlindo Porto; Suplentes: PMDB Alencar e Juvêncio da Fonseca; PFL
Romeu Tuma e Eduardo Siqueira Carmpos; BLOCO ( PSDB/PPB) Pcilrii .Piva; Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
Paulo Hartung; PSB Roberto Saturnino, e os S›;s.¿ 'Deputados Titulares: PSDB Jutahy Junior e Narcio Rodrigues;
Bloco (PFL/PST) Inocêncio Oliveira e,Abelardo_}Íupi:);2,.z',fMDB Geddeji Vieira Lima; PT Walter' Pinheiro; PPB
Odelmo Leão; Bloco ( PHS) Roberto Argenta; 'PSDB C¿)É'los Batata e Sebastiãoi Madeira; Bloco
(PFL/PS7) Ariston Andrade e Courauci 'PMDB Albérico Filhà; PT Aloizio Merca_danie; PPB Gerson
Peres, juntamente com o estabelecimento do calendar io, anexado ao processado.

À SACM. ' ^

, Identificação da Matéria \ ,_ Data. da Ação- ~.\ PL
z N.Ba/ \ f Cs/Órg \ Í Tipo Número T Ano Dia z.A;Jo /_ D-esfino__\ R/H/ANA

Í 0004 MCN sAcM J MPV 02226 2001 11 Los _2oo1 KCN ATA-PLEN Ê
\ / \ / \\ ` / \ i / \' .› , i/ __Iíún‹:/onano

}No prazo regimentalforam oferecidas 04 (quatro) ernendaslà Medida Provisória de autoria dos Deputados JOSÉ
NToN1o ALMEIDA 002 e PA ULo PAIM 001, 003 ¿004.~ Encammhada uma ,cópia à SSA TA para confecção dos
vulsos e publicação. (àsfls. 06 a 10). '



N.Ba/ \ z Cs/Órg Tipo Número Ano 0 Dia Més Ano Destino RILVANA
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Identificação da Matériaf _ I Data da Ação/ N.Ba/ Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Mê,s,_ Ano /_ Desfino LCNOG

0005 CN ATA-PLEN MPV 17 02226 í 2001 11 ÍOQ 2001 (CN SACM ----- f»
/ D _ › / Funcionário

Nesta dataforam encaminhadas à SEEP, às Emendas n°s 75 a 79 para confec ão d

À SACM

Públícadas no DSE de 12/9/2001 z _ ç_ os respectivos avulsos

CARMO ALVES, como titulares, e MOREIRA MENDES e WALDECK ORNELAS, como suplente, para integrarem
Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 12/09/2001. (àsfls. 11).

, Identificação da Matéiia \ Data da Ação \
/, N.Ba/ \ /- Cs/Órg Tipo Número ` Ano Dia Mês Ano _ ,_ D0Sf¡00 ¬ R¡LVANA

0000 Mew SACM MPV 02226 ¶ 2001 14 [09 'T2001 (CN SACM É ------ -:~z .~ ~
\\ U/ \7_ / \ / \ / \ /O Funcionano

'o]ioioTÃi""2š17‹›iÍí;LPFL da Liderança do PFL, indicando oo`sonadoroé*BERivARDo CABRAL o MARIA oo

, Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação \
/, N.i3â/ \ f cs/Órg ¬ Tipo Número Ano oia Mês Ano D 005000 ¬_ R¡¿vANA
\ 0007 ){CN SACM J MPV¶02226 Y2001 14 í09 l>2001 (EN SACM/

Ofício n° 464/01 da Liderança do PPB, indicando o Deputado PEDRO HENRY, como titular, e PEDRO CORREA
como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 13/09/2001.

(àsƒio. 12).

, Identificação da Matéria \ z- Dãíâ da AÇä0

Oficio
ocupar

da LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PST, indicando 0 Deputado WILSON BRAGA para
o cargo de Presidente da Comissão Mista . (àsfls. 13).
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MJ Ã __ . _

g_\Q)
i \ ) 1

0009 MCN sAcM 1 MPV 1
\ , \ 1 , \

_ Data da Ação z\ 1 ea-f
zMés Ano 2 ff Destino ~¬ R¡¿\/ANA

02226 2001 18 109 2001 CN SACM f7 LW / \ / Funcionano Ú

Ofício n” 1267-L-PFL/2001 da Liderança do Bloco Parlamentar PFL/PST, indicando os Deputados JOAQUIM
FRANCISCO e WILSONBRAGA , como titulares, e MA URO FECURY e PAULO MARINHO, como suplentes, par
integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 14/09/2001. (àsfls. 14).

/ Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal f Cs/Órg ¬ Tipo Número _ Ano Día Mes Ano Destino-\ R¡L\/ANA/

\ 0010 3 KCN SACM MPV í 02226 ¶ 20013 19 1 09 JÍZOO1 SACM - _ “

No prazo regimental nãofoi adicionada emenda à Medida Provisória.

, Identificação da Matéria \ Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano ÍDia Mês Ano Desfino R¡LvANA

í É 1* 17 \ 1 D C Funcionái:io_
0011 CN SACM MPV 02226 2001 19 O9 2001 CN SSCLCN - ~ - - - ' ' - - 'A

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN.

, Identificação da Matéria /_ Data da Ação
/ N55/ \I CS/Órg \ Tipo Número Ano \\ Dia Mes Ano

M0072 SSC'-CN)LMPV1V°2226 T2000 fi21 109 í20011&CN sscLcN ----------- -A

\\. .'/- DBSÚHO ¬ soNiAi_//vi
Funcionário

A d 0 ' f _ . L"em af0Í_h¿1N1'l Í referente ao Oficio- do Lider do PSDB do Senado Federal de indzcaçao de membros par
ompor a Comissao 1\/lista destinada a apreciar a Medida Provisória.
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, Identificação da Maténa \ . /_ Data da Ação 1
/ N.Bal Cs/Órg \-' Tipo Número Ano \- Dia Mês Ano

\V /_ Desfiflv -×. soiviAL'//vi
0013 SSCLCN MPV 02226 2001 21 1091>20011KcN ssc|_cN ---------------- -A

/ \__,/ /Ê`\
Z

\_ *I ¬ çi Funcionário

Anexadas fls. n°s 16 a 22, referentes àMensagem n” 604/2001-CN.

, Identificação da Matéiia Data da Ação
NBa/ Cs/Órg " Tipo Número Ano \` '/D_' \/ ' \, X ` 'a Mês A”° 1 DeSfifl°~x so/viALiivi

00014) CN sscLcN MPV 02226 2001 oo 11 2001 CN SSCLCN ' ............... -_
Funcionário

Anexadafolha n” 23, referente ao Oficio do Líder do PSDB do Senado Federal de indicação de membros para
ompor a Comissão A/fista destinada a apreciar a Medida Provisória.

, Identificação da Matéria \ /_ Dâfã da A950
/ N,Ba/ \ Cs/Órg \ 1 Tipo Número Ano ` ^ Dia Més Ano Destinoí SON/A/_/M

0015 5$C|_CN)&MPV -17 02226 `1› 2(X`)1j LO? 111 1.2001 CN SSCLCN ---'I¿L'I;)èIt¿r;à,'1.è"'
\

Anexada folha n°s 24, referente ao Oficio do PT da Câmara dos Deputados de indicação de membros para
compor a Comissão A/Iista destinada a apreciar a Medida Provisória.

, Identificação da Matéria \ /7 Dâfâ dã AÇ50 \`
/ N53/ \ /_ Cs/Órg \ Tipo Número Ano -" Dia Més Ano '~ /_ Destino É SON/AL/M

K 0016 ÊN$SCLCN)&|V|F'V 1 02226 _1 2001) L28 1 11 1Í2OO1 ÊKCN SSCLCN --f-lã,-1;:I¡ó,;á,.1.¿,___

Anexadafolha no 25, referente ao Oficio do Líder do PMDB. do Senado Federal de indicação de membros para
ompor a Comissão 1\/Iista destinada a apreciar a Medida Provisori a.
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0017 CN SSCLCN
*ir _ 1 \__ zzz elf*
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Anexada folha n 26, referente ao Ofício do Lider do PMD 0 GW 0_ N . - - ' ` ória.a Comzssao Mista destinada a apreciar 0 Medida PWWSpCll"Cl COWIPOÍ'

\ «~ Ha" * r f" ""i "M " 'Z

, Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
/, N_Ba/ \ ,- Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino ä MONDW

0018 NCM SSCLCN 3 MPV í 02226 ¶ 2001 01 Í 1o ¶2oo2 gi sscLcN ------ - --
\\ / \ / \ I / Funcionano

Anexada fls. 27 referente à cópia da publicação do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade relativa
à Medida Provisória.
(Obs. : o número da medidafoi publicado com incorreção).

/ ldentificaçao da Matéria /_ Data da Ação a*
/ N.Bal \ f Cs/Órg \ _ T/po Numero Ano Dra Mes Ano /_ Desfmo ¬ ¡_AUR¡NDO

0019 MCN SSCLCNW MPV¶02226 ¬¶2001¶ Í11 [11 íizoozíí CN SSCLCN _
\\ / / Funcionário

Promulgada a Emenda Constitucional7f"32, em IT2le setembro de 2001 publicada no DOU (Seção .O de IZÊE
setembro de 2001, que em seu artigo 2 “determina-

"Art. 2 “As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam
Ã/vm vigoçlaté que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso

aciona .

I Identificação da Matéria Data da Ação
N. Bal 2 Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino MAR¡TZA

( 0020 J @\J SSCLUÚÉMPV `{7 02226 _`7 2001j 12 [11 ¶2002ã@\l SSCLCN ------ --,--;-,----
Funcionano

Anexada folha n” 28 referente à cópia da publicação do julgamento da Ação Direta d
nconstitucionalidade relativa à Medida Provisória.
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Identificação da Matéria Data da AÇÊO ›
Ano Dia Mes Ano Desfmo 3QN¡A¡_¡M/ N_Ba/ Cs/Órg /Tipo Número ' ” '

\\ 0021 3 ël SSCLCS MPV "7 02226 T 2001 30 Í 04 112003 ((;N SSCLCN ~- "

Anexada folha n” 29, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino SON¡A¡_¡M/ 2 É

\ 0022 J @\1 SSCLC§íMPV Aí 02226 ¶ 20011 O1 Í 07 ¶2003 SSCLCN - - - - -

Incluida na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de I °a 31 de julho
de 2003.

I Identificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino SON¡A¿¡M

/

/
0023 CN SSCLCN MPV 02226 2001 27 O8 2003 CN SSCLCN - - - - - - - -. - - : -. - - ~ -\ Funcionano

Anexadasfolhas n”s 30 a 31, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presente data.

/ Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano -Desf/"O soN/A1./M
 )GN SSCLC§ÉMPV -U7 02226 "7 2001 16 06 2004 CN SSCLCN - - - - - - - - --

Funcionário É

A ' ' ' 0 . .nexada copia do Oficio SGM/P n 1481, de 07 de novembro de 2002 do Presidente da Camara doš
eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio n” 333 datddo de 23 de outubro do t

a Associação dos Juizes Federais do Brasil, confomie consta àsfolhas n° 32 a 34 corre" e,
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coNGREsso NACIONAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos cinco dias do mês de setembro de 2001, em cumprimento ao disposto no
Art. 2°, Caput, da Resolução N° 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA
PROVISÓRIA N” 2226, de 04 de setembro de 2001, publicada no Diário
Oficial da União, Edição Extra, Seção I, de 05 de setembro de 2001, páginas
17 e 18. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Sewiço de Protocolo
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente.
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Art. 2* Os zu-ts. 25. 46. 47. 91,117 e 119 da Lei
ni 8.112, dc ll de dezembro de 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

“Ai1. 25. Reversão é 0 retomo à atividade de
servidor aposentado:

1 - por invalidez, quando junta médica oficial
declarar insubsistcntes os motivos da aposentadoria; ou

11 - no interesse da administração. desde que:

a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;
c) estável quando na atividade;
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco

anos anteriores a solicitação;
e) haja cargo vago.

§ 1' A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no
cargo resultante de sua transformação.

§ 2* O tempo em que o servidor estiver em exer-
cício será considerado para concessão da aposentadoria.

§ 3* No caso do inciso l. encontrando-se pro-
vido o cargo. o servidor exercerá suas atribuições como
excedente, até a ocorrência de vaga.

§ 4' O servidor que retomar ã atividade por
interesse da tidiiiiiiislração perceberá, ciii substituição aos
proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que
voltar a exercer. inclusive com as vantagens de natureza
pessoal que percebia anteriormente à iiposenuidoria.

§ 5' O servidor de que trata o inciso ll somente
terá os proventos calculados com base nas regras atuais se
permanecer pelo menos cinco anos no cargo.

§ 6* O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto neste artigo." (NR)

“Art. 46. As reposições e indenizações ao erá-
rio, atualizadas até 30 de junho de 1994. serão previamente
comunicadas ao servidor ativo. aposentado ou ao pensio-
nista. para pagamento. no prazo máximo de trinta dias.
podendo ser parcelutliis. a pedido do interessado.

§ 1' O valor de cada parcela não poderá ser
iiiferior ao correspondente ti dez por cento da remuneração.
provciiio ou pcnsão.

§ 2* Quando o pagamento indevido houver ocor-
rido no mês anterior ao do processamento da folha, a re-
posição será feita imediatamente, em uma única parcela.

§ 3' Na hipótese de valores recebidos ein decor-
rência de cuiripriinento a decisão liminar, a tutela antecipada
ou a sentença que venha a ser revogada ou rcscindida, serão
eles atualizados até a data da reposição." (NR)

“Art. 47. O servidor em débito com o erário.
que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria
ou disponibilidade cassada. terá o prazo de sessenta dias
para quitar o débito.

Parágrafo único. A não quitação do débito no pra-
zo previsto implicará sua inscrição em divida ativa." (NR)

“Art. 91. A critério da Administração. poderão
ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo. des-
de que não esteja em estágio probatório. licenças para o
trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos
consecutivos. sem remuneração.

Parágrafo único. A licença poderá ser interrom-
piilu. a qualquer tempo. a pedido do servidor ou no in-
teresse do serviço." (NR)

“Art. 117. . .

X - participar de gerência ou administração dc
empresa privada, sociedade civil. salvo a participação nos
conselhos de administração e fiscal de empresas ou cn-
tidadcs em que a União detenha. direta ou indiretamente,
participação do capital social. sendo-lhe vedado exercer o
comércio. exceto na qualidade de acionista. cotista ou co-
manditário;

....." (NR)

Parágrafo único. O disposto neste artigo iião se
aplica ã remuneração devida pela participação em con-
selhos de administração e fiscal das empresas públicas e
sociedades de econoinia mista. suas subsidiárias e con-
troladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em

que a Uniao, direta ou indiretamente. detenha participação
no capital social. observado o que. a rcspcito. dispuser
legislação específica." (NR)

Art. 3* Fica acrescido it Lei n' 8.112. de 1990. o
an. 62-A, com a seguinte redação: _

“Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem
Pessoal Nominalmente Identilicada - VPNI a incorporação
da retribuição pelo exercicio de função de direção. chclia
ou assessoramento. cargo de provimento em comissão ou
de Natureza Especial a que se referem os arts. 3* e 10 da
Lei ni 8.911, de ll de julho de 1994. e o art. 3' da Lei n'
9.624, de 2 de abril de 1998.

Parágrafo único. A VPN1 de que trata 0 caput
deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de
remuneração dos servidores públicos federais." (NR)

Art. 4* O an. 17 da Lci n' 8.429. dc 2 do junho
de 1992. passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17.

§ 6* A ação será instruída com documentos ou
justilicação que contenham indícios suficientes da cxis-
tência do ato de improbidade ou com razões fundamen-
tadas da impossibilidade de apresentação de qualquer des-
sas provas. observada a legislação vigente. inclusive as
disposições inscritas nos 16 a 18 do Código de Pro-
cesso Civil.

§ 7' Estando a inicial em devida forma, o juiz
mandará autuá-Ia e ordenará a notificação do requerido.
para oferecer manifestação por escrito. que poderá ser ins-
trulda com documentos e justificaçõcs. dentro do prazo de
quinze dias.

§ 8' Recebida a manifestação. o juiz. no prazo
de trinta dias. em decisão fundamentada, rcjeitará a ação.
se convencido da inexistência do ato de improbidade. da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

§ 9' Recebida a petição inicial, será o réu citado
para apresentar contestação.

§ 10. Da decisão que receber a pctição inicial,
caberá agravo de instmmento.

§ ll. Em qualquer fase do processo, reconhe-
cida a inadequação da ação de improbidade, o juiz ex-
tinguirá o processo sem julgamento do mérito.

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições
realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no
art. 221. Caput c § li, do Código de Processo Penal." (NR)

An. 5' 0 art. 2' da Lei n' 9.525, de 3 de
dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2' Aplica-se aos Ministros de Estado o
disposto nos arts. 77. 78 c 80 da Lei n' 3.112. dc ll de
dezembro dc 1990. exceto quanto ao limite dc parcela-
mento das férias. cabendo àquelas autoridades dar ciência
prévia ao Presidente da República de cada período a ser
utilizado." (NR)

Art. 6' Os titulares de cargos de Ministro de
Estado, de Natureza Especial e do Gnipo- Direção e Assessoramento
Superiores - DAS. nlvel 6. bem assim as autoridades equivalentes,
que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão
econômica. na fomia definida em regulamento. ficam impedidos de
exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua
atuação. por um período de quatro meses. contados da exoneração.
devendo, ainda. observar o seguinte:

sã*“f ›¡,¿og:uu

§ 1* Em se tratando de servidor público. este
poderá optar pelo rctomo ao desempenho das funções de seu cargo
efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse. não fa-
zendo jus à remuneração a que se refere o caput.

4 § 2* O disposto neste artigo e no art. 6” aplica-
se, tambem, aos casos de exoneração a pedido. desde que cumprido o
interstício de seis meses no exercício do cargo.

§ 3' A nomeação para outro cargo de Ministro
de Estado ou cargo em comissão faz cessar todos os efeitos do
impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a
que se refere o caput deste artigo.

Art. 8* Aplica-se aos servidores civis do Poder
Executivo Federal, extensivo aos proventos da inatividade e as pen-.
sões, nos termos do art. 28 da bei n* 8.880. de 27 de maio de 1994.
a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa
e quatro por cento concedido aos servidores dos demais Poderes da
União e aos Militares. deduzido o percentual já recebido do vinte c
dois vírgula zero sete por cento.

Art. 9' A incorporação mensal do reajuste de
que trata o art. 8* ocorrerá nos vencimentos dos servidores zi partir de
1* de janeiro dc 2002.

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou rc-
estruturação de cargos e carreiras, concessão de adicionais. grati-
ficações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza. o reajuste
de que trata o art. 8* somente será devido até a data da vigência da
reorganização ou reestnituração efetivada, exceto em relação às par-
celas da remuneração incorporadas a tftulo de vantagem pessoal e de
quintos c décimos até o mês de dezembro de 1994.

Art. 11. Os valores devidos até 31 de dezembro
de 2001. em decorrência da aplicação desta Medida Provisória, pas-
sam a constituir passivos que serão pagos em até sete anos. nos meses
de agosto e dezenibro. a partir de dezembro de 2002.

Parágrafo único. Excepcionalmente e observada
a disponibilidade orçamentária e ti definição de critérios objetivos. o
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá au-
torizar a antecipação de ptigamento dos passivos de que trata o caput.

Art. 12. O Poder Executivo da União publicará
até 30 de novembro de 2001 os novos valores das Tabelas de Ven-
cimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados.- Funções de Cori-
fiança. Funções Graiificadas, Gratificaçõcs c Adicionais.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória ni 2.171-44. de 24 de agosto de 2001.

2 Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 15. Revogani-se:

l- o art. 26 da Lei ni 8.112, de ll de dezembro
de 1990; '

8.
di ` _ ~ 'a A Comissao ildista

d

Em l 9 / 001
/ / //7
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1 - não aceitar cargo de administrador ou con-//V. . -
sclheiro. ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física. ou
juridica com n qual tenha mantido relacionamento oficial direto e
relevante nos seis meses anteriores ã exoneração;

ll - não intervir. em benefício ou em 'nome de
pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração
Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e
relevante nos seis meses anteriores Et exoneração.

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se
refere o caput deste artigo eventuais periodos de ferias não gozadas.

Art. 7* Durante o período dc impedimento, as
pessoas referidas no an. 6* desta Medida Provisória ficarão vin-
culadas ao órgão ou ã entidade em que atuaram. fazendo jus a rc-
muneração compensatória equivalente ã do cargo em comissão que
exerceram. › › .

Acresce dispositivo à Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lzci n' 5.452, de 1' de maio de 1943, e ã
Lei n' 9.469, de 10 de julho de 1997.

o Piuzsininvriz im REPÚBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere 0 art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória. com força dc lei:

Art. 1' A Consolidação das' Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n* 5.452. de li de maio de 1943. passa a
vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho.
no recurso de revista. examinará previamente se a causa
oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de

- f natureziiieconômica, política, socia1‹ou-jurídica." (NR)
llf. J.',.i iii iéur ...i z iãt'/h `.`-‹ r'rr¬r¬fTt. .ri-rrrni -.zi'l.¬¬z
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~›¿Êz«é..f".z~. “_
Ari. 2* (J Trihunzil Superior do Trabalho r\:-

;;uIurnunIz\r:i. cm si-ii rL-giinenio in'iL-rno. n p\1:›L1-ssziincnlo da Irzinä-
uendõncia do rocurm du revista. a.~.seguru‹lz: :i apreciação da Irnns-
ccndêncin vni =;cs\:"iu púivlim. cam direim :i sixsicnluçãiv oral e fun-
daniciilziçím da dc:-r>:`\o.

.-'\n. 3* O zm. 6? da Lui n`-` 9.469. de IO de jullm
dc 1997. passa a vigorar acrescido fin seguinte paraigrrilh. rcnnine-
rnnd‹›‹sc o ruunl parágrafo único para § I' :

"§ 2” O acordo ou a transação uclubradu di-
r¿-iamcnlc pela pariu ou por inturmédin do procurador para
extinguir ou cncemir processo judicial, inclusiviƒnos casos
:Ie cxlcnsãu adininisirnliva de pagamcnlos postulados em
juízo. inipliczini scmprz- âfrcspansabilidade de cada uma
das pnrics polo pa;_zuiiicnu› dos hanorários dc seus rcs-
pccziims advogados. mesmo que tenham sido objeto de
condenação lransilarla em julgado." (NR)

Ari. -I” Emi Mc‹lidn Prnvis‹'›ria cnlru cm vigor
na dnla dc sua pnlilicaçilo. '

Brmzíliu. J dx: .‹c\~r›izi›x'‹› dc l(›l)I; Iršlii (In In-
LIc:pL:i\di':iicia c I|3"` da Rcpúbliui.

I*IšI<N.«\NI)() I-IENRIQUF. CÀRDUSO
l'mn‹:¡Scu 17vm1L'/lux

H Gflnlzu' l"err‹'¡ru ¡I1vn¿l‹'.\'

z\‹lI:.I)IIJ1\ l'I{()VI.SÓI{lz\ N'-' '1..Z2'/'. Dli -I IJF. Sl:.'I'If.MIlRO DE 2U(lI

LÊ.›.iaI›cIouc cxccg-.i‹› no alcance do art. 2'-' da
Lei ii* IU.I9l, da l-I do f\:\'uroiro do ZOOI.

O I'RI'1SII)ICN"I`I'§ I)i\ R¡ÕI'ÚIII,I('A. no um du nlriI\\|i-~
çâio que lhe çúnlcru u ari. nl du Cn|i›~nln.,§io, adota :i scguinlu
.\IcdiúI;| Pr'u\\.~.ó|^Ia. coni I'rn'ç;i do lui.

.-\rl. I” I\'.`in.¬\-.:›¡\Iic:ii1i:i.< di‹p‹\~n_°:`\c.~; do‹ §§ I” c .ii do nn.
2'-` da Lui n'* lU.l92. de 14 do I`u\'crcirn do Zlilll. u rncuanisinn dc
cnxnpcnsaçíio das vxiri:iç‹`›cs. ni:urrida.< cnlrc os ruajuslcs raril`ái'ios
anuais. de valores dc llcnx da “Par‹;cI:\ A" prcvisios nos contratos dc
concessão do distribuição dc energia elétrica. a scr regulado. por
proposta da Agência Nacional de I-Inl:rgi;i Eléirica - ANEEL, cm alo
conjunto dos Ivliiiiflros de Eslndn dc i\'Iinns a Energia c da Fazenda,

I I

.~\r¡. 2' Esla Medida Provisória cnira cni vigor na dara dc
sua |ml›Iic¡|ç¡'in.

Brasília. 4 de sclcrnhro de '.100I: I$I)” da Iiuicpoiiili-n..-iu c
II3* da Rcpúblicâi.

I-IÉRNANDO HENRIQUE CARDOSO
l'1'dr‹› Marian
Dri: Grmznga Leiu- Pcr‹::.:.‹›

DECRETO N"' 3.909. DE 4 DE SETEMBRO DF. 2001

Dispõe sobre a inclusão, no Pmgrnrna Nu-
cionzil do Dc:<c.‹lalí7;içã‹› - PND, do apra-

À \'çilamç'n|os hirlrcIél|icos_ c dá outras pro-
viu:-ncias.

O PRI-ISII)EN'I`E I)A REPÚBLICA, no um da atribui-
ção que lho confere o art. 84. inciso IV. da Constituição,

DECRETA:

I Ari. I* Ficuni incluídos no Pi^‹›gram;i Nacional de Dc-
sc\'In\i'/aiçrio - PNI). |i:n".i us lim da Lei ni 9.49I . ‹lc 9 Llc .\'etcnibr(i :lu
I997. us sn-giniiIc.\ aprovuilâuiiuiilos l'iidro|éIricu.s:

I ~ SÃO JOÃO. no Rio Chopirn. Esladn do Pzn-.inàiz u

II - C/\CI-IOEIRINI-IA. no Rin Clinpini, F.~.i:ido do Paraná..

Pzirâigr-.ifo único. Oà uprovcirinncnios hidrclélricns referidos
ncsic zii1i-gn zcrao uxplorzidos. mcdianle conu':il‹› dc concessão. pulos
voxiconlmcx' das rcspuclivâis Iicilziçõcs, ¡\|'0cc~..\'nda‹ na c‹inI`\n'\ni¡I;\dc
da I‹:gi.»iaç;`i‹› cspccílica.

Ari. 2'-' A Agência Nacional dc Energia I-l!éiriczi - ANEEL
scrzia ro›pon.~:úvcl.nuslci1iius du§ Ifdn art. 6” da Lei n'f'~).-l9i. de I997.
pela L-›.o‹:uç:`in c nco|\1p;inIia|ni:||io dos pro\:c‹liu'ic|iI‹is :'cl:\ciminiln.×' com
a dc.×o.‹l:i\i/:aç;`io dos âiprovciinriicrilos :i quu .sc rcfcru esu: licor;-in

.\n. 3* Em- Dc-civlo cnlra ein \'ig‹›|^ na dzilu dc sua |iixI›lic;¡;¡â`|o.

Išnisíliâi. AI du ›cu:inl›r‹› de 'lll\ll: li4U'* da Indi:|›cn‹lC-ncia L-
ll.`~'^' da Ilupúbliua.

` › II
› 1' I V FERNANDO IIIZNRIQUE CARDOSO

Luiz (Ia/izngu Lei/4' Pørrizzn
Sëryƒii Sílru (Io zllnuml

__ rssN 14 15-~i5.3_7`

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA
REPUBLICA

I\/IENSAGEM

N” 943. do 4 da setembro do 200I.Encaminh:nncnl‹1 ao Congresm Na-
cional do lc.\lo du Medida Prm'i.súria n* 2.218, da 4 dc selornbm dc 20()I.

N” 949, dc 4 de sctcinbm do 2(XJI.Encumi`nharnenLo ao Congresso Na-
cional do Icxto da Mcdidu Pmvisória n° 2.2 I9, dc 4 df: scwnihro du 200!.

Nf 950. de «I dz: sclcrribro de I.'0()I.Ericzx|ninhu|ncnLo nn Congrcsm Nn-
cional do mua dn Medida I>ru\‹is(ir¡:i n'-' 2.220. dc 4 do sz-icnihro de ZOOI.

N 951. dc -I de scumibro dc 2001.ñnrzaininlizuncnlo ao C‹rngi'css0 Nu-
'cional du icxlo da Medida Provisória n° 2.27.l . do 4 dc sclcrnbro de 200 I.

N” 951. dc 4 dc .×cwmI›m dc 300I.Encaminhnn\cnln ao Cxirigrmiso Nn-
aimial do lexto da Mcdidzi Provi-zúria n'-' 2.7.22. do 4 (Ir: seu-inhm rlz: 1001

N'-' 953 do J dc sclcrnhrn (IL: 2(X)l.Enú;a|iiinhumcriIo na Cungrcs.s‹i Nn-
cinnul :In iexro du Mcdida Pra\'i.\'ória n'-' 2.223, dc 4 do .~cu.~rnbr‹› dc ZOOI.

N'-` 951. de 4 dc scicmbm do 'l0(II.Encaminhamcn\n ao Con-_zrcsso Nn-
cionnl do lcxio da i\/In-(lida Prnvisi'›|^i:\ nu 2.224. do 4 dc scIurnI›|'‹› di; '2lX)I.

N`-' 055. do 4 do scn:xnI¬›ro de 21001.Encainiiilranicnm ao Cnrigrcssn Nncinnnl
do icxm da lvlcdida Piovi.\'iria nf 2.225-45. du 4 dc ficluinbru do 2001.

N'-' 950. di- 4 di: solcinbrn dc ZOOI.íincaniinlianiunlo :in C‹›iigrc‹sn Nai-
ciunzil do lc.\lo da Medida Pruvi›‹'›ria n'*' 2.226, de 4 do solc|nIn'o dc 200!.

N' 957. dc 4 de sclcnihm do 'l00I.Encaminhz\mcnlo ao Congncsso Nu-
cional do lcxlo da Medida Provisória n" 2.227. dc 4 dc sctcliibro do ZIIOI.
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- CAPITAL BRASILEIRO NO EXTERIOR

zsrnaznzcxirxirro nz riuucirros anna a canção
1

nscmozxzcurxvo asus, iu-os-zoo;
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- CONSELHO NACIONAL DE DBSENVOLVIIEIITO URBANO
IEDIDA PROVISÓRIA 22201 04 -09-2001
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O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001
e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n° 2.226, que
"Acresce dispositivo à Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e à Lei n° 9.469, de 10 de julho
de 1997".

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN, fica
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
Renan Calheiros 1.José Alencar
Nabor Júnior 2. Juvêncio da Fonseca
E
Hugo Napoleão 1.Romeu Tuma
Francelino Pereira 2.Eduardo Siqueira Campos
Bloco (PSDB/PPB) '-
Sergio Machado 1. Pedro Piva
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
José Eduardo Dutra 1.PauIo Hartung
PSB
Ademir Andrade 1.Roberto Saturnino
*PTB
Arlindo Porto 1.

|{
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o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

Deputados

Titulares
PSDB
Jutahy Junior
Narcio Rodrigues
Bloco (PFL/PST)
Inocêncio Oliveira
Abelardo Lupion
PMDB
Geddel Vieira Lima
LT
Walter Pinheiro
É
_OdeImo Leão
PHS

Roberto Argenta

Suplentes

1.CarIos Batata
2.Sebastião Madeira

1.Ariston Andrade
2.Corauci Sobrinho

1.AIbérico Filho

1.AIoizio Mercadante

1.Gerson Peres

1.

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido

10-9-2001 - designação da Comissão Mista
11-9-2001 - instalação da Comissão Mista
10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a

Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional

S 1 4' Designações feitas nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN. z ‹ -- ~ ‹ Ê

¡.
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
suBsEcRErARl_A DE coMi_ssÕEs

SERVIÇO DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO
MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.226, ADOTADA EM 04 DE
SETEMBRO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 05 DO MESMO
MÊS E ANO, QUE “ACRESCE DISPOSITIVO À
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943, E À LEI N°
9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997. "

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S

Deputado JOSÉ ANTONIO ALMEIDA * 002

Deputado PAULO PAIM 001, 003 e 004

SACM

TOTAL DE EMENDAS: 004
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MP 2.226
CÃMARA nos oEPurAoos ooooo1

Medida Provisória n° 2.226,
de 4 de Setembro de 2001 '

Emenda Supressiva

Suprima-se o art. 1° da MP n° 2.226.

Justificativa

O dispositivo acrescido pelo art. 1° da MP não conta, formalmente, com o
requisito constitucional da urgência. Já no mérito, a proposta visa impedir a
continuidade do regular processo judicial trabalhista, uma vez que o critério da
transcendência tende a provocar a recusa, pelo TST, do recebimento do
Recurso de Revista contra decisão do Tribunal Regional. Trata-se de afronta
ao princípio constitucional previsto no art. 5°, inciso XXXV, que dispõe sobre
o direito do cidadão a demandar judicialmente.

Brasília, 10 de Setembro d

Ávw ”f?0'ÊM
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _

Data: 26/05/01 l I Proposição: MP 2.226/01

Autor: Deputado JOSÉ ANTONIO ALMEIDA I I N° Prontuário: 076

" E E] E E1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva/Global

Página: 01/01 I 1 Artigos: 1°e 2° I Parágrafo: 4 I Inciso: I i Alínea:

Suprima-se os artigos 1° e 2° da MP n° 2.226/01.

JUSTIFICAÇAO

A presente MP procura ressuscitar no âmbito do judiciário a chamada “argüição
de relevância” utilizando-se de um novo termo “transcendência."

Somos contrários porque possibilita ao Tribunal Superior de Trabalho, utilizando-
se do recurso de revista, legislar quais são os critérios de relevância ou transcendência.
Impedir ou cercear a utilização dos recursos de revista pela parte ofendida sem saber
quais são estes critérios é passar um “cheque em branco” ao Tribunal Superior do
Trabalho, atribuindo-lhe função precípua deste Poder Legislativo.

Pelo exposto, propomos a supressão dos dois dispositivos citados da MP em
questão.

Assinatura H,
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CAMARA Dos oEPurAoos
ooooo3

Medida Provisória n° 2.226, '
de 4 de Setembro de 2001

Emenda Supressiva

Suprima-se 0 art. 2° da MP n° 2.226.

Justificativa

O dispositivo acrescido pelo art. 2° da MP não conta, formalmente, com o
requisito constitucional da urgência. Isto porque remete ao TST a
regulamentação da matéria, o que, necessariamente, não significa que o
Tribunal poderá fazê-lo com urgência.

Brasília, 10 de ro de 2001

62€?? Päú/ea /9% W/z'
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fg-7: 'f/¡ "CAMARA Dos oEPurAoos 000004

Medida Provisória n° 2.226, '
de 4 de Setembro de 2001

Emenda Supressiva

Suprima-se o art. 3° da MP n° 2.226.

Justificativa

O dispositivo trata de limitar o direito a honoráriosadvocatícios em casos de
acordo ou transação em processos judiciais, mesmo que estes já tenham sido
transitados em julgado. A novidade visa livrar a União de condenações
judiciais de honorários advocatícios, ao mesmo tempo que desrespeita
decisões judiciais. A medida, além de injusta, é inconstitucional.

Brasília, 10 de S te de 2001
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Façani-se as substituições
solicitadas

~- E /z2// 9 /2001z.\Q'f"`~›¿¿,r-¿¡`š.›l›¢ m '

ÊÍäÊä° §E'1°Ê§^Ld PFLe o er o
,`<,:“v',.r

OF. N9 251/01 GLPFL Brasilia, 10 de setembro de 2001

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na indicação
dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da Medida
PrOviSÓria ng 2.226 de O4 de Setembro de 2001, que "Acresce dispositivo à

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 19 de maio de

1943, e à Leinfi' 9.469, de 10 de julho de 1997”, ficando assim constituída:

TITULARES SUPLENTES
Bernardo Cabral Moreira Mendes
Maria do Carmo Alves /A Waldeck Ornelas

:Atencio am n e,

l

/Se ador HUGO NAPOLEAO
0 . *Líder do PFL no Senado Federal

A Sua Excelência o Senhor

senador ED|soN |.oBÃo
Presidente do Senado Federal, em exercício

San/iça def Comissões Mistu

r1_ÍÍi.<'.._.‹›=_J___~¿°¿éÍ..z. 1%'
FI:__M_______________%_
ir ííi '¬_..



Façam-se as substituições
. , ... solicitadas

_ Em 13 / 9 /2001
CAMARA nos oEPurAoos

' LIDERANÇA Do PPB 56/(Z:

Ofício n° 464/01 Brasília, 12 de setembr de 2001.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista
Brasileiro - PPB, o Deputado Pedro Henry, como titular, e o Deputado Pedro Corrêa,
como suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a
Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer a Medida Provisória n°
2.226, de 04 de setembro de 2001, que "Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, e à Lei n9 9.469,
de 10 dejulho de l997".

Ate 'o mente,

í /tr
eputado Odelmo Leão

Líder do PPB

/

Exm° Senhor
Deputado Efraim Morais
DD. Presidente em Exercício do Congresso Nacional
Nesta

\\lidppb__09\publico\O£i \MP \MP 2 226 OF4640O do
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c 1' "OAMARA Dos DEPUTADOS
'az ,v GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PST

Brasília, 10 de setembro de 2001

Senhor Sérgio,

Indico o Deputado WILSON BRAGA para ocupar o cargo de
Presidente da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida Provisória n° 2.226,
de 4 de setembro de 2001, que "Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e à Lei n°
9.469, de 10 de julho de 1997".

Atenciosamente,

Deputado No ÊNCI LIVEIRA
Líder do Bloco P entar PFL/PST

Ilmo. Sr.
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA
Chefe das Comissões Mistas
NESTA

_..;,,.,.
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Façam-se as substituições
, solicitadas

. Em Iu / O5 /2001
.'› M' I' ^0 OAMARA Dos DEPUTADOSr. .. A GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/Ps Á W ,

/ É-"k

Í/
Ofício n° 1267-L-PFL/2001 Brasília, 10 de ten\1}>ro de 2001

Senhor Presidente,

Nos tennos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos
Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à
Medida Provisória n° 2.226, de 4 de setembro de 2001, que "Acresce dispositivo à
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943, e à Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997", em substituição aos
anteriormente indicados.

EFETIVO:

Deputado JOAQUIM FRANCISCO
Deputado WILSON BRAGA

SUPLENTE:

Deputado MAURO FECURY
Deputado PAULO MARINHO

At cio ente,
/

\. /

Deputado OC NCIO IVEIRA
Líder do Bloco entar PFL/PST

Excelentíssimo Senhor
Deputado EFRAIM MORAIS

eo de Comlsešeâ tfi<›°« 'II f E '~ '.`....:‹Presidente em exerc' io d C N ` 1 . _ INESTA ic o ongresso aciona _ w Jum
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lã sENADo FEDERAL
Lider do PSB

1 Senador Ademir Andrade

Brasília, 20 de setembro de 2001.

OF.108/2001-GLPSB
Façam-se as substituiçõe

s icitadas

Em «ay /ofi /2001
Senhor Presidente,

/
J /

Nos termos regimentais, comun Exa. a
indicação do Senador ROBERTO SATURNINO BR ara membro
titular, em substituição a este Líder, na Comissão Mista destinada a
emitir parecer à Medida Provisória n° 2226, de 05 de setembro de
2001, que “Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de
1943, e à Lei n° 9469, de 10 de julho de 1997”, ficando a mesma
assim constituída:

TITULAR
- Senador Roberto Saturnino Braga
SUPLENTE
- Senador AdemirAndrade

Atenciosamente,

Senador A IR ANDRADE
Líder do PSB

Exmo. Sr.
Senador RAMEZ TEBET
DD. Presidente
SENADO FEDERAL

SEl'\l¡l.DO FF.T.`-ERf\.f;_.
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2 .226, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de
maio de 1943, e à Lei n9 9.469, de 10 dejulho de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19
de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará
previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza
econômica, política, social ou jurídica.” (NR)

Art. 29 O Tribunal Superior do Trabalho regulamentará, em seu regimento intemo, o
processamento da transcendência do recurso de revista, assegurada a apreciação da transcendência em
sessão pública, com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão.

Art. 39 O art. 69 da Lei n9 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único para § 19:

“§ 29 O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de
procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão
administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada
uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham
sido objeto de condenação transitada em julgado.” (NR)

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.

fr
/ `,/L/\

Referenda eletrônica: Francisco Dornelles, Gilmar Ferreira Mendes
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Mensagem n9 956

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n° 2 .226 de 4 de setembro de 2001
que "Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452,
de 19 de maio de 1943, e à Lei n9 9.469, de 10 de julho de 1997".

Brasília, 4 de Setembro de 2001.
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Em 4 de setembro de 2001.

I
'fã

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência projeto de
medida provisória, que acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Referido acréscimo deve-se à necessidade urgente e inadiável de viabilização
do fiincionamento do Tribunal Superior do Trabalho como Corte Suprema de resguardo e
uniformização da legislação trabalhista.

O dispositivo consta do PL n9 3.697/00, que por três vezes contou com pedido
de urgência constitucional, sem que o Congresso Nacional tivesse examinado a questão. Daí a
sua veiculação por medida provisória, dada a urgência e relevância da matéria.

O Tribunal Superior do Trabalho encontra-se, atualmente, em situação de
colapso, pela total incapacidade de fazer frente ao volume descomunal de processos que lhe
chegam diariamente. Mesmo tendo julgado mais de 120.000 processos no ano de 2000, terminou
o ano com um saldo de 140.000 aguardando julgamento. Atualmente, cada um de seus ministros
possui um estoque de 10.000 processos para julgar. O Tribunal não dispõe sequer de espaço
fisico para guardar tamanha quantidade de processos, tendo alugado um prédio só para esse fim e
sendo obrigado a alugar um segundo com a mesma destinação, em face do comprometimento das
estruturas do prédio ora alugado.

O STF e o STJ encontram-se em situação semelhante, ainda que não tão
dramática no que diz respeito à precariedade das instalações, e tem se verificado que a técnica a
ser adotada para o desafogamento dos Tribunais Superiores, simplificação dos recursos e
caracterização dessas Cortes como instâncias extraordinárias é a da demonstração da relevância
federal ou transcendência politica, social, econômica ou jurídica das causas que merecerão a
apreciação pelos Tribunais Superiores.

f DO T^ti!`*ëilã-AL.
â z-_ '?e:‹.-À Lsgisl do 'É ll/

§r\2ir¢§_â_§.2.éM¬
-¿‹.‹.z¬-¬...‹›zz ‹z_‹.-zeze-."1^'.. '“"



z :

\
es ..^r

3. -z

15

Zz- -i -MF

I\J1;.. rrxm rf-.,\‹*
I -t\),'\rrr\k.°,›. '. r‹,l- .t_.,_-_

l

~ IFi, z |IÍ`Y¡\'|r/fl _

llzuilin-l\f_ ' _ I

A inserção dessa espécie de requisito -= - - ` » « ‹=.‹‹-¡1'i=fé.-›é=›-~zfé‹z=--~ .--~ de
natureza extraordinária é de suma importância para não vulgarizar os tribunais superiores. Se
todos os processos acabarem desembocando nas Cortes Superiores, O que era extraordinário
passa a ser o ordinário, com a desenganada intenção das partes de rediscutir indefinidamente as
questões nas quais litigam.

ti
s.›

As Supremas Cortes Americana e Argentina, apenas para dar dois exemplos
no continente americano, adotam tal técnica, ao escolher os processos que irão julgar, conforme
sua relevância. Essa seleção permite a apreciação consciente e aprofiindada das questões de
maior importância para a sociedade, dando-se uma sinalização clara para as instâncias inferiores,
sem se perder numa avalanche de processos repetitivos, com julgamentos padronizados, que
podem distorcer a adequação da hipótese fática à tese jurídica albergada pelo Tribunal.

Caberia, nesse contexto, à parte demonstrar a transcendência politica, social,
econômica ou jurídica da causa para que o TST a examine.

Como em nosso sistema jurídico o duplo grau de jurisdição já assegura às
partes a revisão, por um colegiado, da decisão proferida pelo juiz singular, obtendo-se
rejulgamento integral da causa, com reexame de fatos e provas e do direito aplicável à hipótese,
conclui-se que os tribunais superiores não têm a missão de fazer justiça, no sentido de
reexaminar a causa, mas de garantir a aplicação uniforme do direito federal em todo o território
nacional. Assim, sua missão transcende o interesse das partes, ligando-se à defesa dos interesses
do Estado Federado, de que suas normas não sejam desobservadas por alguma das unidades que
compõem a Federaçao.

Daí que apenas as questões que transcenderem o interesse das partes, para
afetar o próprio interesse da sociedade organizada em Estado Federal, é que merecerão ser
julgadas pelas Cortes Superiores. E caberá a essas Cortes, com seu poder discricionário, aquilatar
se a questão concreta se revela transcendente. Do contrário, continuarão os tribunais superiores a
funcionar como 3” ou 49, instância ordinária, julgando de forma sumária os processos que lhes
chegam, em sistema que apresenta maior discricionariedade do que o que se adotaria
explicitamente.

Com a adoção do critério de transcendência das questões federais, poderão os
tribunais superiores ter condições de apreciar com tranqüilidade, segurança, consciência e
precisão as causas que lhes forem dirigidas, dedicando seu tempo àquelas que, efetivamente,
terão repercussão tal na comunidade, que exigem detida análise de todos os aspectos que a
envolvam, de modo a que a solução seja a que melhor atenda aos interesses da sociedade.

A medida assegura as garantias mínimas estampadas nos arts. 59, LV, e 93,
IX, da Constituição Federal, ao dispor que 0 TST, ao disciplinar o processamento da
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transcendência em seu regimento intemo, deve garantir que a transcendência seja apreciada em
sessão pública, com fundamentação e direito a sustentação oral.

Por outro lado, além daquela alteração na Consolidação das Leis do Trabalho,
propõe-se, também, o acréscimo de um parágrafo ao art. 69 da Lei n9 9.469, de 10 de julho de
1997, para disciplinar a responsabilidade pelo pagamento de honorários de advogado, quando as
partes que litigam em juizo firmarem acordo ou transação para extinguir ou encerrar O processo
judicial.

Respeitosamente,

FRANCISCO DORNELLES GILMAR FERREIRA MENDES
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego Advogado-Geral da União
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LEGISLAÇAO CITADA

LEI N” 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997
Regulamente o disposto no inciso VI do art. 4°
da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro
de 1993; dispõe sobre a intervenção da União
nas causas em que figurarem, como autores ou
réus, entes da administração indireta; regula os
pagamentos devidos pela Fazenda Pública em
virtude de sentença judiciária; revoga a Lei n°
8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei n° 9.081,
de 19 de julho de 1995, e dá outras
providências.

Art 6° Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e pelas
autarquias e fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, exclusivamente, na
ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito.
Parágrafo único. É assegurado O direito de preferência aos credores de obrigação de natureza
alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos
precatórios judiciários.
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Aviso n9 1.046 -C. Civil.

Brasília, 4 de setembro de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória ni” 2.226 ,de 4 de setembro de 2001.

1/I/EV
RO PARENTE

Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF. ri ' Í ` '

- . ...Í
'f›1/1

)



Façam-se as substituições
solicitadas

Em 5 / /1/1 /2001SENADO FEDERAL /iv
GAB|NETE DA UDERANÇA DO PSDB ff, f

Sr. Presidente do Congresso Nacional

|ND|cO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, os
SENADORES DO PSDB QUE OOMPORAO A COMISSAO ESPECIAL MISTA
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROv|SoR|Az

MP N°: 2226 PUBLICAÇÃO DOU: 05/09/01

~`

A33UNT0i Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e à
Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997.

›\

TITULAR! ANTERO PAES DE BARROS

SUPLENTE: RONALDO CUNHA LIMA

,lt 'Á ~ `
e ador GE MELO

Líder OPSDB
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Faça-se a substituição I
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Em

solicita a
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S Trab

" MARA Dos D

alhadoresPartido do
Gabinete da Liderança

' ' ` m 06 de novembro de 2001Ofido

l

(

Brasilia, en° 219/Plen

Senhor Presidente

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de
do Professor Luizinho, PT/SP, em substituição

Comissão Mista destinada a
`tular o Deputa

IRO PT/BA, na
indicar, como ti ,
ao Deputado WALTER PINHE ,
dar parecer à Medida Provisória n° 2.226.

` amente,Atencios

WALTER INHE ODeputado
Líder do

o SenhorE celentíssim
TEBET

` 1

GER

x
Senador RAMEZ

'dente do Congresso NacionaDD. Presi

ó
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO LÍDER DO PMDB

OF.GLPMDB N°314 /2001 Brasília, 23 de novembro de 2001

Façam-se as substituições
solicitadas

Em JK/ ll /2001
?_ ~

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.° 2.226, de 4-9-2001, que
“Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e à Lei n° 9.469, de 10 de julho
de 1997”, ficando a mesma assim constituída:

TITULARES SUPLENTES

Senador Robinson Viana Senador Renan Calheiros

Senador Carlos Bezerra Senador Amir Lando

C -al J \

Senador Ren n Calheiros
' Líder do MDB

`\

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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SENADO FEDERAL

_GABINETE DO LÍDER DO PMDB
~f;‹;§ÉšÊl:‹'z§»

OF. GLPMDB N.” 057/2002 Brasília, 22 de abril de 2002

Faça-Se a substituição
solicitada

E"q 23/ ( /2002
~ Y ~ Q

Senhor Presidente, - C ' ` me/L i VI

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação do Senador NEY SUASSUNA, em substituição ao Senador
Robinson Viana, como titular, na Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.° 2.226, de 04-09-01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

Senador R an Cal iros
Líder o PMDB

Exmo. Senhor
Senador RAMEZ TEBET
D.D. Presidente do Congresso Nacional
NESTA ríífíí' ,
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Atos do Poder judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
FLENÁRTO

DEcisöEs
Ação Direta de Inconstitucionalidade c

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(PubIic_iição determinada pclii Lci n” 9.868. dc 10.11.1999)

Julgamentos

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 2.527-9 - Liminar (1)
PROCED. 1 DISTRITO FEDERAL
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
ADV. Z RUBENS APPROBATO MACHADO E OUTROS
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA

, EGURAINÇÁ. EAUTENTICIDADE  
\

O acesso às informações oficiais no site da Iniprerisa Nacional tem a _ C'
^×,_ z segurança da Certificação Digital da Infra-Estrutura de Chaves Públicas

Brasilia - DF, quarta-feira, 25 de setembto de20iO2M

Decisão: Apos o voto da Senhora Ministra Ellen Gracie,
Relatora. dcfei-indo. em pane. a liminar para suspender at eficácia do
artigo 3' da Medida Provisória nf 226. de 4 de setembro de 2001, e
do voto do Senhor Ministro Nelson Jobim, suspendendo o disposto
nos artigos I9 e 29, reservzindo-se para analisar. posteriormente. a
matéria relativa ao anigo 39, em face da divisão ocorrida. pediu vista
O Senhor Ministro Maurício Con'êa_ lmpcdido O Senhor' Ministro
Gilmar Mendes. Falaram. pelo requerente, O DT. José Francisco Si-
queira Neto. e, pela Advocacia-Geral da União, O Dr. José Bonifácio
Borges dc Andrada. Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio.
Pleniírio. 18.09.2002. .

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTI'l`UCl0NALU)ADE
N. 461-1 (2)
PROCED.
RELATOR

: BAHIA
1 MIN. CARLOS VELLOSO

REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
ADV. : PEDRO GORDILHO E OUTRO
REQDO. : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DA BAHIA

Decisão: O Tribunal julgou prejudicada ri ação quanto ao
inciso X do artigo 91: e procedente o pedido fomiulado na inicial para
declarar a inconstitucionalidade, no artigo 89, caput, da expressão
"isenções fiscais". c da alínea /7, inciso l do artigo 95. todos da Cons-
tiluição do Estado da Bahia. Votou o Presidente. Decisão unânime.
Ausentes. justilicadzimenie, os Senhores Ministros Celso de Mello,
Moreira Alves c Marco Aurélio, Presidente. Presidência do Senhor
Ministro llmzir Galvão. Vice-Presidente. Plenário, 08.08.2002.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUNAL DE CON-
TAS. FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA. c_F.. amigos 70. 71. iii. c 75.

l. - Inclusão. na Constituição bziizina, an. 80, das isenções lis-
cais. como objetivo da fiscalização por parte do Tribunal de Contas do
Estado e bem assim ii outorga ao Tribunal de Contas da competência
para julgar recursos dc decisão dcnegzitória de pensão (Constituição
buiiuiii, an. 95, I, b): inconstitucionalidade. dado que citados disposi-
tivos são ofcnsivos ii norma dos artigos 70 e 7l. Ill. C.F.. aplicáveis aos
Tribunais dc Contas dos Estados. cx vi do disposto no an. 75, C.F_

ll. - Ação julgada prejudicada, em pane, e procedente quanto
ii expressão "i.rençãe.r fiscais”, inscrita no art. 89. da Constituição
baiana, e quanto ii alinea b, do inc. l, do art. 95 da mesma Cana.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 1.582-6 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. CARLOS VELLOSO
REQTE. 1 CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL _
ADV. : ERNANDO UCHOA LIMA
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

, Brasileira: ICP-Brasil. . _ -
1808

, . Saiba mais em www.in. ov.br. . _, , , , :

L. _-.~~....., ...... 2 z‹..~...¿

Dedsão: O Tribunal julgou improcedente o dido formulado
na inicial da ação direta e declarou a constirucionalidšde do artigo 27,
incisos I e IJ, da Lei n9 9.074, de 07 de `uIho de 1995. Votou 0
Presidente. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores
Ministros Moreira Alves e Mai-co Aurélio, Presidente. Presidência do
Senhor Ministro Uma: Galvão, Vice-Presidente. Plenário, 07.08.2002.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRl'VATIZAéIAO. VEN-
DA DE A/SOES: LEILAO. Lei 9.074/95, an. 27, l e II. art. 175.
Lei 8.666 3, ans. 3* e 22.

I. - Constitucionalidade do art. 27, I e ll. da Lei 9.074, de
7.7.95, por isso que a Constituição Federal estabelece, no art. 175,
que a concessão e a permissão para a prestação de serviços públicos
serão precedidas de icitação e o conceito e as modalidades da li-
citação estão na lei ordinária. Lei 8.666/93. anišos 39 e 22. certo que
0 leilão é modalidade de licitação (Lei 8.666/9 , art. 22).

II. - Ação direta de iiiconstitucionalidzide julgada improcedente.

S Inri d A ' JI tcñz'Ê0s“xfBziâ'i“ô°êÍtii'1ã“i‹'“ifz'išB*E
. . _ Secretário ç - '
 

(Of. El. n* 167/2002)

Atos do Poder Executivo

DECRETO N* 4385, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002

Fixa os preços mínimos básicos para semen-
tes Êãrodutos agšicolzis das safras de verão
200 003 e do orte e Nordeste 2003.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere 0 arL 84. inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no Decreto-Lei ni 79, de I9 de dezembro de 1966,

DECRETA:

An. I* Oínpreços minimos básicos para sementes qdpm-
dutos agrícolas das s ras de verão 2002/2003 e do Norte e No este
2003 sao os relacionados nos Anexos a este Decreto, com seus res-
pectivos valores. especificações e vigência. .

Art. 2' Os preços mínimos serão assegurados aos produ-
tores e âs cooperativas de produtores. livres dos custos referentes à
incidência do mposto sobre Circulpção de Mercadorias e Servífias -
ICMS e da contri uição ao Instituto aciona] do Segluro Social - SS,
cujo recolhimento será efetuado pila Comdpanhia acional de Abas-
tecimento - CONAB à conta da clltica c Garantia de Preâos Mi-
nimos, observadas as normas operacionais divulgadas pela C NAB.

Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal -
AGF deverão ser observadas as especi reações constantes da clas-
sificação oficial.

An. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bmsflia, 24 de setembro de 2002; 181* da Independência e
114* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedm Malan
Marcus I/i`mZ'ius Pratini de Moraes
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z_ Atos do Poder Judiciario

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nf 9.868. de l0.l l.l999)

Julgamentos

/›"~ ` DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
l\` 9 (1)
I›"t\\...n'D. : MATO GROSSO
RELATOR : MIN. NELSON JOBIM
REQTE. 1 PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO

` .
I)eCi.são: O Trihtinal. por tiiiaiiiiriidaile. decliiroti ii prejuízo

da ação qtianlo :`| Res‹iItiç;`i‹i ii'-' 04, de 26 de setciiiliro de l9*)l, e
declarou a inconstitucionalidade da Resolução ni I3, de 22 de junho
de l989. ambas do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.
Votou o Presideiite. o Senhor Ministro Marco Aurélio. Ausentes.
justiticadainente, os Senhores Ministros Celso de Mello e Ilinar Gal-
vão. Plenário, 3l.l(l.2002.

MED. CAUT. EM AÇÃO I)lRE'l`A I)E
INCONS'l`lTUCIONALIDADE N” 2.405-l (2)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR z Mm. ii.iviAR GALVÃO
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL
ADVDOS. : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO D.O

RIO GRANDE DO SUL

Decisão : Após o relatório c a sustentação, da tribuna. do Dr.
Luiz Carlos Adams, Procurador do Estado. pelo requerente, o Ministro-
Relator indicou adiamento. Auscnte.justificadamente. neste julgamen-
to, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Prcsidiu o julgamento o Senhor
Ministro Marco Aurélio, Presidente. Plenário, 25. l0.200l.

Decisãti: O 'I`rilitiiial, por maioria de votos. vencidos os Se-
nhores Ministros Maurício Corrêa e o Presidente, o Senhor Ministro
Marco Aurélio. indeferiu a liminar quanto ao inciso III do artigo I* da
Lei estadual ni ll.475, de 28 de abril de 2000. e quanto ã expressão
"ou mediante moratória". contida no § I* do artigo ll4 da Lei es-
tadual n'-' 9.298, de 09 de setembro de I973. com a redação iiiipriniida
pela Lei ne ll.47S, de 28 de abril de 2000. ambas do Estado do Rio
Grande do Sul. Em seguida, ante a necessidade de ausentarem-se da
sessão os Senhores Ministros Maurício Corrêa e Sydney Sanches, e,
verificada a quebra do ‹¡ii1›runi, o julgamento foi suspenso. Ausentes,
justiiicadamente. os Senhores Ministros Nelson Jobim e Celso de
Mello. Plenário, l4.03.2002.

Decisão: Prosseguiiido iiojiilgaiiieiitti. ti 'I`i'iliiinaI, por iiiaio-
ria, deferiu a cautelar para. no § 3” do artigo II4. suspender a eliciicia
da aplicação quanto ao IPVA, na forina do voto do Senhor Ministro
llmar Galvão, Relator. vencido o Senhor Ministro Moreira Alves.
Relativamente ao parágrafo único do 'artigo lI6, após o voto do
Relator, indeferindo a cautelar, pediu vista, em mesa. o Senhor Mi-
nistro Gilmar Mendes. Por unanimidade. o Tribunal, deferiu a medida
acauteladora para suspender a efcâicia: do artigo II7; da expressão
"da Comissão de Dação em Pagamento". contida no parágrafo único
do artigo l22; da cabeça do artigo l23. das alíneas u. I›, c. d, e,fe
g. e do parágrafo único; da expressão "por orgão da Secretaria da
Administração e dos Recursos Humanos, podendo esta, pzua efe-
tivação da avaliação, requisitar servidores especializados de outros
órgãos públicos da Administração Direta e Indireta", constante da
cabeça do artigt› I25: do § 2'-' ‹Io anigo I25; da express:`i‹i "salvo se

ftireiii :irea de prescrv:tç:`|o eciiltigiezi e/ou aiiiliieiital", contida na
cabeça du artigo I27; dos §§ l'-' e 4* do artigo I27; do parágrafo
único do artigo I28; da expressão "sendo competente para transigir o
Procurador-Geral do Estado", inserida no artigo 130; c dos §§ 2'-' c 3'-'
do artigo l24. E, por maioria. o Tribunal indeferiu a medida cautelar
de suspensão de eficiicia do artigo l20, vencido o Presidente, o
Senhor Ministro Marco Aurélio, e, por unanimidade. do artigo 121;
da cabeça do artigo I22; do artigo 126 e respectivos parágrafos; do
artigo IZ9 e dos I"'. 2” e 3'-' ; do artigo l3I c respectivos pa-
rágrafos; do artigo I32 e do artigo 133. todos da Lei n” 6.537, de 27
de fevereiro de l973, com a redação iniprimida pela Lci n'” l l.475. de
28 de abril de 2000, ambas do Estado do Rio Grande do Sul. Eni
seguida, a conclusão do julgamento foi suspenso em virtude do adian-
tado da hora. Relativamente aos artigos II4, ll6, II7, l20, l2l e
I22. não participou da votação a Senhora Ministra Ellen Gracie.
Plenário, 30.10.2002.

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N” 2.527-9 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

' VOGADOS DO BRASIL
ADV. : RUBENS APPROBATO MACHADO li OUTROS
REQDO. : PRESII)l;`N'I`l:` DA REPÚBLICA

Decisão: Após ti voto da Senhora Ministra Ellen Gracie,
Relatora, det`erindo. eni parte, a liininar para suspender a eficácia do
artigo 3” da Medida Provisória nf 2.226, de 4 de setembro de 2001.
e do voto do Senhor Ministro Nelson Jobim, suspendendo o disposto
nos anigos I'-' e 2'-', rescrvando-se para analisar, posteriormente, a
matéria relativa ao artigo 3”. em face da divisão ocorrida, pediu vista
o Senhor Ministro Mauricio Corrêa. impedido o Senhor Ministro
Gilmar Mendes. Falaram, pelo requerente, o Dr. José Francisco Si-
queira Neto, e, pela Advocacia-Geral da União, 0 Di: José BoniI`;icio
Borges de Andrada. Presidencia do Sciihor Ministro Marco Aurelio.
Plenário, I8.09.2()()2.

Decisão: Apos o voto do Senhor Ministro Mauricio Corrêa,
suspendendo a eficácia dos artigos I* e 2”. e, em parte, relativamente
ao artigo 3”, todos da Medida Provisória ni 2.226, de 04 de setembro
de 200l. o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do
Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. impedido ii Senhor Ministro
Giltiiar Mendes. Presidôiicia do Senhor Ministro Marco Aiirélio. Ple-
nário, 30.l0.2002.

Secretaria de Apoio aos Julgaiiieiitos
CARLOS ALBERTO CANTANI-lEt)I~L

Secretário

(()f. líl. ii'~' 220/'2t)(l2)

E MATÉRIAS
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OF.GLPMDB N° 159/2003 Brasflia, 25 de abril de 2003

À publicação.

Em / Q H/ /2003

Ú/Ú
Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação dos Senadores Ney Suassuna e Íris de Araújo, como titulares,
na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à MPV. 2226,
de O4-09-2001.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de

0
Senador enan Ca eiros

Líd do PMDB

~apreço e consideraçao.

Excelentíssimo Senhor
senador JosÉ SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
N e s t a
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SF - 10-9-2001
14h30min

O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001
e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n° 2.226, que
“Acresce dispositivo à Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e à Lei n° 9.469, de 10 de julho
de 1997".

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN, fica
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
**Ney Suassuna 1.*Renan Calheiros
**Íris de Araújo 2. *Amir Lando
E
*Bernardo Cabral 1.*Moreira Mendes
*Maria do Carmo Alves 2.*Waldeck Ornelas
Bloco (PSDB/PPB)
*Antero Paes de Barros 1. *Ronaldo Cunha Lima
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
José Eduardo Dutra 1.PauIo Hartung
.FE
*Roberto Saturnino 1.*Ademir Andrade
*PTB
Arlindo Porto 1.
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o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

Deputados

Titulares
PSDB
Jutahy Junior
Narcio Rodrigues
Bloco (PFL/PST)
*Joaquim Francisco
*Wilson Braga
PMDB
Geddel Vieira Lima
E
*Professor Luizinho
E
*Pedro Henry
PHS

Roberto Argenta

Suplentes

1.CarIos Batata
2.Sebastião Madeira

1.*Mauro Fecury
2.*PauIo Marinho

1.AIbérico Filho

1.AIoizio Mercadante

1.*Pedro Corrêa

1.

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido

10-9-2001 - designação da Comissão Mista
11-9-2001 - instalação da Comissão Mista
10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a

Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional

*Substituições feitas em 12-9-2001 -É (SF)
*Substituições feitas em 13-9-2001 - QQ (CD)
*Substituições feitas em 14-9-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD)
*Substituições feitas em 21-9-2001 - PSB (SF)
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB (SF)
*Substituição feita em 7-11-2001 - PT - (CD)
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF)
**Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB-SF

t Designações feitas nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN.
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SGM/P n° 1 VÉÍÍ /Ozl Brasília, O7 de flmfnflbiw de 2002.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juizes Federais diz- Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84,
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

Í

'QL
Deputa AECIO NEV

' residente

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

1,. _
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31'caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. `
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 0 reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convençãfl) sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e ,as relações '
financeiras entre a União e o Banco Central. '
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermosçno Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se E
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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OFÍCIO AJUFE N.333 Brasilia, 23 de outubro de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o
que reflete uma anomalia no sistema. Dai a urgência de se votar imediatamente as MP"s necessárias para
garantir uma real segurança juridica no país.

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sggerir a Vossa Excelência a tomada das
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61lVIedidas Provisórias_Í anteriores à_
Emenda Constitucional n. 32 que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições.
E vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fórmula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos beneñcios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.
Atenciosamente,
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